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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1401/2022 - GAB/IFRR, de 30/08/2022

Concede Incentivo à Qualificação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção
2, considerando o art. 12 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o § 3.º do art. 1.º e AnexoIII do
Decreto n.º 5.824, de 26 de junho de 2006, a Resolução n.º 233 - Conselho Superior/IFRR, de 25 de
setembro de 2015, o Ofício-Circular n.º 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC, de 28 de junho de 2019,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor SILVIO DE JESUS ROTTER, matrícula SIAPE n.º 6715821,
ocupante do cargo Auxiliar Operacional, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Roraima, incentivo à qualificação no percentual de 25% (vinte cinco por cento) sobre o
vencimento, por ter concluído o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, concluído na
Faculdade Educacional da Lapa- Fael, em conformidade com o Processo n.º 23231.000726.2022-48,
com efeito financeiro a contar de 17 de agosto de 2022.

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do diploma que confere a titulação na
área supracitada junto à Diretoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a
contar de 17 de agosto de 2022, implicará na exclusão do benefício e restituição ao erário dos valores
pagos.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 30/08/2022 14:08:16.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166804

09afdf52bb



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1402/2022 - GAB/IFRR, de 30/08/2022

Concede progressão funcional por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

      

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada do
Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º
12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Hora

Excedente

De Para

Vitória
Sampaio de
Lima

D102 D202
28/01/2021 a
28/07/2022

29/07/2022
23254.000165.2022-
19

66 horas

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                 

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 30/08/2022 14:08:57.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166802

07fc0c7cc8



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1403/2022 - GAB/IFRR, de 30/08/2022

Designa substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora KELLEN SOUZA RODRIGUES para responder pela
Coordenação de Qualidade de Vida e Seguridade Social, com ônus, nos seguintes períodos: de
10/08/2022 à 12/08/2022, por motivo de dispensa da titular ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA, que
esteve à disposição da Justiça Eleitoral nas eleições de 2020, e no período de 15/08/2022 à 19/08/2022,
devido a titular estar no gozo de férias.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 30/08/2022 14:43:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166818

e2824688f6



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1404/2022 - GAB/IFRR, de 31/08/2022

Concede licença para capacitação a servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora JULIANA BEZERRA MACHADO,
Matrícula no SIAPE n.º 2106965, ocupante do cargo Técnico em Secretariado, do quadro efetivo deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraim a, no período de 02/09 a 30/11/2022,
referente ao quinquênio de 2014 a 2019, conforme Processo nº 23231.000767.2022-34.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 31/08/2022 13:04:20.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167029

c1a6ec6089



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1405/2022 - GAB/IFRR, de 31/08/2022

Concede licença para capacitação a servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ELIEZER NUNES SILVA ,
Matrícula SIAPE n.º 1558231, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do quadro
efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 13/09 a
11/12/2022, referente ao quinquênio completado em 2017 a 2022, conforme Processo nº
23230.000401.2022-75.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 31/08/2022 18:42:03.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167106

96d7f274c6



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1406/2022 - GAB/IFRR, de 31/08/2022

Concede licença para capacitação a servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora PAULA CRISTINA DE SOUSA
VIEIRA, Matrícula SIAPE n.º 1814419, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, do quadro
efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 29/08 a
11/10/2022, referente ao quinquênio completado em 2015 a 2020, conforme Processo nº
23254.000138.2022-46.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 31/08/2022 18:43:59.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167108

2ae63bd871



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1407/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de 2020, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, e considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de
abril de 1994 e o art. 98 da Lei n.º 9.504 de 30 de setembro de 1997,

RESOLVE:

                       

Art. 1.º Dispensar do serviço Diana Cris Fernandes Gomes, SIAPE n.º 2045385, nos dias

17, 18 e 31 de outubro, bem como no dia 1.° de novembro de 2022, tendo em vista que esteve à
disposição da Justiça Eleitoral, atuando na função de secretário (a), nas Eleições Municipais de 2020,
sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme Processos Eletrônicos n.º
 23229.000648.2022-21 e 23229.000647.2022-86.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 13:26:12.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167207

66d983bc99



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1408/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Divulga resultado da avaliação de desempenho.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2:

RESOLVE:

           

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho dos servidores abaixo

identificados, técnicos administrativos em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Roraima, lotados no Câmpus Boa Vista Zona Oeste:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Vivian Alves de Azevedo Enfermeira
11/01/2021 a
11/07/2022

Muito Bom

João Danilo Souto Maior
Nogueira Neto

Técnico em Eletrotécnica
11/01/2021 a
11/07/2022

Muito Bom

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 13:27:07.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167196

3550c33efb



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1409/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Designa substituto(a) fixo(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1.º Des igna r o servidor LUCAS VIANA ANDRADE , matrícula SIAPE
n.º 2357306, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de substituto
fixo da Assessoria de Mobilidade e Frotas, código FG-01, subordinada ao Gabinete da Reitoria.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:02:29.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167130

d4cffc396b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1410/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Designa substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor LUCAS VIANA ANDRADE , matrícula SIAPE
n.º 2357306, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de substituto
eventual da Assessoria de Mobilidade e Frotas, código FG-01, subordinada ao Gabinete da
Reitoria, com ônus, no período de 04/01 a 02/02/2022, em virtude de ausência/impedimento do titular.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:08:43.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167129

19f5145f57



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1411/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Designa substituta interina.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora FABRICIA MATTE CAYE , Matrícula Siape nº 2107526,
Economista, para exercer a função de substituta interina da unidade de Ouvidoria do Instituto Federal de
Roraima.

Parágrafo único. A substituição de que trata o caput, ocorrerá durante as ausências,
impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:09:05.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167128

f2e7cd15fb



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1412/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Altera o período de usufruto de férias de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o período de férias do servidor LUCAS VIANA ANDRADE , matrícula SIAPE
n.º 2357306, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Reitoria do IFRR, em razão
da necessidade institucional, conforme tabela abaixo:

Exercício De Para Quantidade de dias

2021 01 a 05/08/2022 05 a 09/09/2022 05

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:09:29.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167127

972b9ae0db



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1413/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede licença para capacitação a servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ANTONIO TEIXEIRA LINHARES
FILHO, Matrícula SIAPE n.º 2108564, ocupante do cargo de Operador de Maquinas Agrícolas, do
quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de
01/09/2022 a 15/10/2022, referente ao quinquênio de 2014 a 2019, conforme Processo nº
23482.000148.2022-98.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:10:29.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167125

c36c7d9f2f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1414/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Autoriza a Cooperação Interna de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar a Cooperação Interna, junto ao Campus Avançado Bonfim, do
servidor RAPHAEL HENRIQUE DA SILVA SIQUEIRA, Matrícula no Siape nº 1423301, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo deste IFRR, pelo período de 1 (um) ano, em
conformidade com o Processo Eletrônico n.° 23231.000741.2022-96.

Parágrafo único. O servidor terá até dez dias corridos de prazo, contados da publicação
desta portaria, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:12:00.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167122

b2e1dad9f0



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1415/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Autoriza afastamento de servidores.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, de Boa Vista/RR a
Mucajaí/RR, no dia 22/08/2022, com o objetivo de tratar sobre assuntos relacionados ao Projeto de
Parceria com a Prefeitura do referido município - Convênio n.º 01/2022:

- MOACIR JOSE ROSSETTI JUNIOR - SIAPE nº 2147755;

- SOLANGE ALMEIDA SANTOS - SIAPE nº 1259714.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:17:13.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167120

0d6384425a



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1417/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Dispensa do serviço por motivo de folga (TRE).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o art. 15 da Lei n.º 8.868 de 14 de abril de 1994 e o art. 98 da Lei n.º 9.504 de 30 de
setembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço DUMONT CAMELO MELO, matrícula SIAPE n.º 1812132,
nos dias 08 e 09 de setembro de 2022, tendo em vista que esteve à disposição da Justiça Eleitoral,
atuando na função de 1° secretário, nas Eleições Municipais de 2016, sem prejuízo do salário,
vencimento ou qualquer vantagem, conforme o Processo Eletrônico n.º  23482.000157.2022-89.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

        

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:19:01.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167040

8180f5ee36



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1418/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço MOACIR JOSE ROSSETTI JUNIOR, matrícula SIAPE n.°
2147755, ocupante do cargo de Administrador, lotado na Reitoria deste IFRR, no dia 26 de agosto de
2022, em razão da doação voluntária de sangue, conforme Requerimento Sigepe n.° 2331036.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:20:18.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167039

8d12cf536a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1419/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Interrompe férias por necessidade do serviço. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2 e
considerando o OFÍCIO 111/2022 - PROEN/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Interromper o período de férias da servidora JOSEBETH JONES, matrícula SIAPE
n.º 1795954, ocupante do cargo de Assistente em Administração, deste IFRR, a partir de
24.08.2021, em virtude da necessidade do serviço.

Art. 2.º Reprogramar o período de férias da servidora, devido à interrupção determinada no
artigo anterior, conforme tabela abaixo:

Exercício De Para
Nº de dias

remanescentes

2022 24/08/2022 a 02/09/2022 12 a 21/09/2022 10

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:20:53.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167036

c62bf30daf



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1420/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede horário especial ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, com
base no art. 98 da Lei 8.112/90.

RESOLVE:

 

                       

Art. 1.º Conceder horário especial para estudo, no semestre 2022.2, ao servidor HIGINO
NASCIMENTO DE CARVALHO, Matrícula Siape nº 1107209, ocupante do cargo de Técnico de
Assuntos Educacionais, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, com base no art. 59 da resolução n.º 298/2017/CONSUP e em conformidade com o processo
nº 23231.00204.2019-41.

Art. 2.º O servidor mencionado no artigo anterior, contemplado com 50% do Programa de
Gestão - PGD, cumprirá a seguinte jornada de trabalho semanal:

Turno Segunda-feira Terça-feira
Quarta-

feira
Quinta-

feira
Sexta-feira Sábado

Matutino 08h às 10h 08h às 10h 08h às 10h 08h às 10h 08h às 10h
08h às

12h  (PGD)

Vespertino
14h às 16h

(PGD)
-

14h às 16h 
(PGD)

14h às 16h 
(PGD)

- -

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

                     Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:25:32.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167000

5948b3b579



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1421/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Sç 2 e,
considerando o inciso “III” do § 3.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado
ao inciso “III” do § 2º do art. 3.º e ainda o inciso “IX” do art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho
de 2013, 

RESOLVE:  

           

 Art. 1.º Conceder ao servidor FREDSON DA COSTA RIBEIRO , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico (lotado no Campus Boa Vista), deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o
Processo nº 23229.000620.2022-93:

                       FREDSON DA COSTA RIBEIRO

                        Matrícula SIAPE: 2.251.648

Classe D “III” Nível “2”, para Classe D “III” Nível “3”, a partir de 21/09/2022, permanecendo
como GRADUADO COM  MESTRADO.

Art. 2.º determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:26:29.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166995

eebe75e848



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1422/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de

Saberes e Competências III. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto do MEC de 16 de dezembro de

2020, publicado no Diário Oficial da União nº 241 sessão 2 pág. 01 de 17 de dezembro de 2020.

 RESOLVE:  

  Art. 1.º Conceder ao servidor ADMILSON ALVES DOS SANTOS SIAPE: 1876032,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo Paraíso, Retribuição por Titulação
equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências III, com efeitos financeiros a contar de
20/11/2019, por ter preenchido todos os requisitos necessários, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012, e
conforme Processo n.º 23230.000393.2022-67.

Parágrafo único: O valor é correspondente no período de 20/11/2019 a 12/05/2020 à
Classe D “III”, Nível “03”. No período de 13/05/2020 a 12/05/2022, à Classe D “III’, Nível “04”, e ainda, a
partir de 13/05/2022, o valor corresponde à Classe D “IV”, Nível “01”.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

                      

             

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:27:03.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1423/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Constitui Comissão de Avaliação do Reconhecimento de

Saberes e Competências.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando que
o servidor ADMILSON ALVES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 1876032, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
requereu à Comissão Especial de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências
o RSC Nível III, nos termos do inciso 3, parágrafo 2º do artigo 18 da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro
de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20 de
fevereiro de 2014, do Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências
(CPRSC), pela Resolução n.º 164, de 3 de outubro de 2014, do Conselho Superior (CONSUP-IFRR), e
pela Resolução n.º 172, de 10 de novembro de 2014, do Conselho Superior (CONSUP-IFRR), e em
conformidade com o Processo Eletrônico n.º 23230.000393.2022-67,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os docentes da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo
relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do processo citado, a contar
de 21/08/2022, conforme PARECER 23/2022 - CPPD/IFRR:

- GESIVALDO DOS SANTOS SILVA  – SIAPE: 1959706 – INSTITUTO FEDERAL DO
MARANHÃO  – IFMA

- ULISSES DOS SANTOS BORGES – SIAPE: 4425744 – CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS  – CEFET/MG;

- EDILACY DA SILVA SAMPAIO – SIAPE: 1889107 – INSTITUTO FEDERAL DE
RORAIMA  – IFRR.

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1424/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede progressão por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando os § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei
n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada
do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º
12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Hora
Excedente

De Para

Cleidiane
Silva
Viana

D304 D404
11/01/2021

a
11/07/2022

23/08/2022
23229.000629.2022-

02
-

                      Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

                       

JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1425/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Autoriza a participação em Ação de Desenvolvimento em

Serviço

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, com base
no art. 98 da Lei 8.112/90, de 11 de Dezembro de 1990,

RESOLVE:

  Art. 1.º Conceder Ação de Desenvolvimento em Serviço à servidora REGINA FERREIRA
LOPES, Matrícula Siape nº 1734823, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro
efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no semestre de 2022.2,
para cursar Mestrado Profissional em Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania ofertado pela
Universidade Estadual de Roraima – UERR, com base no Decreto nº 9.991/2019 e Instrução Normativa
nº 1/2021 – GAB/IFRR, e em conformidade com o processo nº 23231.000352.2022-61.

Art. 2.º A servidora mencionada no artigo anterior cumprirá 16 horas semanal para
qualificação e 24 horas de jornada de trabalho semanal, conforme abaixo:

Turno Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Matutino 08h às 12h30 08h às 12h30
08h às 11h40

(UERR)

08h às
11h40

(UERR)

08h às 11h40

(UERR)

Vespertino
14h às 17h40

(UERR)

14h às 17h40

(UERR)
14h às 19h 14h às 19h 14h às 19h

Noturno
18h30 às 22h

(UERR)
- - - -

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

                   Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1426/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede ausência do serviço por motivo de falecimento de

pessoa da família. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2 e
considerando o art. 97, inciso III, alínea b da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ausência do serviço por motivo de falecimento de pessoa da família à
servidora GESSIKA PAZ ALENCAR COSTA , Matrícula SIAPE n.º 2107330, lotada na Reitoria, durante
o período de 20 a 27/08/2022, tendo em vista o Requerimento Sigepe n.° 2312104. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:29:32.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166964

c060514f0a



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1427/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede progressão funcional por mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira
dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08,

RESOLVE:                                          

             

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima: 

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício

Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Raildo Barros

Rodrigues

Técnico de

Tecnologia da

Informação

D406 D407
01/02/2021 a

31/07/2022
01/08/2022 23231.000805.2022-59

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1428/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado ao § 1º
do art. 3.º e o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico (lotado no Campus Boa Vista), deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23229.000621.2022-38:

JOSÉ GUIVARA NOGUEIRA;

Matrícula SIAPE: 0706033;

Classe D “III” Nível “2”, para Classe D “III” Nível “3”, a partir de 30/06/2019, permanecendo
como GRADUADO COM  ESPECIALIZAÇÃO.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1429/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado ao § 1º
do art. 3.º e o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico (lotado no Campus Amajari), deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23254.000182.2022-56:

RAPHAEL HENRIQUE DA SILVA SIQUEIRA;

Matrícula SIAPE: 1423301;

Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 29/09/2022, permanecendo
como GRADUADO COM  DOUTORADO.

Art. 2.º determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1430/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Progressão Funcional por Desempenho

Acadêmico. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o § 2.º do art. 14, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, combinado ao § 1º
do art. 3.º e o art. 7º da Portaria MEC n.º 554, de 20 de junho de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo identificado, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico (lotado no Campus Amajari), deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima, a Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, conforme o Processo nº
23254.000177.2022-43:

LUCAS CORREIA LIMA;

Matrícula SIAPE n.º 2298926;

Classe D “III” Nível “1”, para Classe D “III” Nível “2”, a partir de 28/03/2021, permanecendo
como GRADUADO COM  MESTRADO.

Art. 2.º determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1431/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Concede Retribuição por Titulação de Mestrado.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:  

           

Art. 1.º Conceder ao servidor IURY JOSÉ SODRÉ MEDEIROS , Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,

lotado no Campus Amajari, a Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012 e em

conformidade com o Processo n.º 23254.000145.2022-48.

Parágrafo único. O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “01”, por haver o servidor
concluído o curso de MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO DE CIÊNCIAS, ÁREA DE
CONCENTRAÇÃO: ENSINO DE CIÊNCIAS, pelo Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ensino De Ciências – PPGEC, pela Universidade Federal de Roraima -UFRR, e a mudança na tabela de
vencimentos, de Graduado com Especialização para Graduado com MESTRADO, deve ser efetivada
com data retroativa a 22/06/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1432/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Autoriza afastamento de servidor(es).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo identificados, conforme exposto na
tabela a seguir:

PROPOSTO DATA DESTINO OBJETIVO

SIDARTA
GAUTAMA DE
ALMEIDA

01/09/2022 -
Ida 02/09/2022
- Volta

Campus Novo
Paraíso

Realizar a fiscalização da construção de dois
alojamentos, conforme processo eletrônico n.º
23230.000072.2021-81;

Realizar a fiscalização do funcionamento e garantia 
do sistema de microgeração fotovoltaica do Campus
Novo Paraíso processo 23231.000464.2016-73;

VALDIR DE
OLIVEIRA
MAGALHÃES

Fiscalizar a construção de dois alojamentos,
conforme processo eletrônico n.º
23230.000072.2021-81;

Fiscalizar a Reforma do Ginásio Poliesportivo do
CNP, conforme processo nº 23230.0000035.2020-
92. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1433/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Designa substituto eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora KELLEN SOUZA RODRIGUES, matrícula SIAPE n.º
1792657, para responder, com ônus, pela Coordenação de Averbação, Aposentadoria e Pensão, em
substituição ao titular ALBERCI SARMENTO, matrícula SIAPE n.º 2108123, que estará em gozo de
férias no período de 1º a 30/09/2022.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 14:54:24.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166864

c3f593716f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1434/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Autoriza afastamento de servidor(es).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor, abaixo identificado, conforme exposto na
tabela a seguir:

PROPOSTO DATA DESTINO OBJETIVO

Silvio de Jesus Rotter
25 de agosto de
2022

Bonfim- RR
Receber os materiais doados pela Receita
Federal ao IFRR, no Campus Avançado do
Bonfim.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 15:21:45.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166836

81620aae47



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

 PORTARIA 1435/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Reconstitui o o Grupo de Trabalho de Formação das Equipes Técnico-

Pedagógicas do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Reconstituir o Grupo de Trabalho de Formação das Equipes Técnico-Pedagógicas
do IFRR, constituído por meio da PORTARIA 1444/2021 - GAB/IFRR, de 04/11/2021; 

Art. 2.º  Dispensar as servidoras Gardênia da Silva Frazão e Marizete Pinheiro de Oliveira; 

Art. 3º  Diante do exposto, a composição final da comissão assumirá a seguinte forma, sob
a presidência do primeiro:

1) Luana Firmino Lobo;

2) Aldaires Aires da Silva Lima;

3) Antonia Valdirene Rabelo Costa;

4) Elane de Sousa Santos;

5) Eliezer Nunes Silva;

6) Everaldo Carvalho Limao Junior;

7) Fernando Silva e Silva;

8) Higino Nascimento de Carvalho;

9) Holtton Bruno Schuertz Alves;

10) Isabela do Couto Torres;

11) Jonas Darc do Nascimento Araujo;

12) Juliana Karoline Dantas Rocha;

13) Karla Jaqueline Saraiva dos Santos;

14) Larissa Jussara Leite de Brito Sombra;

15) Maria Aparecida Xavier Silva;

16) Maria Betania Gomes Grisi;



Código Verificador:

Código de Autenticação:

17) Maria Elisângela Lima dos Santos;

18) Nayara Paula Rodrigues de Freitas;

19) Roselis Bastos da Silva;

20) Thays Cristine Soares de Carvalho;

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos é 31 de dezembro de 2022.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 15:45:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166820

6021e12eb8



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

 PORTARIA 1436/2022 - GAB/IFRR, de 01/09/2022

Designa  Comissão Responsável pela Classificação e Descarte de

Materiais inservíveis da Reitoria do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão responsável pela Classificação e Descarte de Materiais inservíveis da Reitoria
do IFRR:

David Ricardo de Souza Silva (1792934);
Erlanio Pereira de Oliveira (2108296);
Silvio de Jesus Rotter (6715821).

Art. 2.º A comissão terá 180 dias para a conclusão dos trabalhos;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 01/09/2022 15:45:40.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 27/08/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166407

4b8d24d321



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1437/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Autoriza afastamento de servidor(es)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo identificados, no dia 6 de setembro
de 2022, para prestarem apoio e orientações quanto a implementação do Programa de Gestão - PGD
no Campus Novo Paraíso, no município de Caracaraí-RR.

- ANY JACQUELINE SOUZA DE ALMEIDA
- MARLIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 10:53:31.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 02/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167359

f9805b48ce



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1438/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Retifica Portaria 1397/2022 - GAB/IFRR, de 29/08/2022.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1397/2022 - GAB/IFRR, de 29/08/2022, que
concede Retribuição por Titulação de Mestrado à servidora  LUCIANE WOTRICH, conforme abaixo:

Onde se lê:

[...] Conceder à servidora LUCIANE WOTRICH, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima [...]

Leia-se:

[...] Conceder à servidora LUCIANE WOTTRICH, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima [...]

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 10:54:25.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 02/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167355

7e999f42b2



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1439/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento da contratação referente à aquisição de certificado digital Tipo A1, em meio digital, sem
dispositivo físico para operações do serviço de Diploma Digital no IFRR, em conformidade com o
Processo Eletrônico nº 23231.000831.2022-87:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE ÁREA

Romero Gomes da Silva
Analista em Tecnologia da

Informação
1108842 Requisitante

Francisco de Assis da Silva
Cavalcante

Analista em Tecnologia da
Informação

1879766 Técnica

Ariane Pereira de Alencar Dinelly Assistente em Administração 1876086 Administrativa

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 10:56:46.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167336

833d44277f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1440/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Designa servidores para o Núcleo de Pesquisa e

Extensão do Campus Avançado Bonfim. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o processo eletrônico nº 23231.000830.2022-32,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor RAPHAEL HENRIQUE DA SILVA SIQUEIRA, matrícula
SIAPE nº 1423301, ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, como
responsável titular do Núcleo de Pesquisa e Extensão - NUPE, subordinado ao Departamento de
Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação - DEPEI, do Campus Avançado Bonfim .

Art. 2.º Designar a servidora MARINA KEIKO WELTER , matrícula SIAPE nº 1826976,
ocupante do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, como responsável suplente
do Núcleo de Pesquisa e Extensão - NUPE, subordinado ao Departamento de Ensino, Pesquisa,
Extensão e Inovação - DEPEI, do Campus Avançado Bonfim .

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 10:57:51.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167335

7dc74e446c



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1441/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Altera o período de usufruto de férias de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o período de férias do servidor VALDIR DE OLIVEIRA
MAGALHÃES, matrícula SIAPE n.º 715000, ocupante do cargo de Desenhista Técnico, lotado na
Reitoria do IFRR, em razão da necessidade institucional, conforme tabela abaixo:

Exercício De Para Quantidade de dias

2022
05 a 14/09/2022

3.º período
07 a 16/11/2022

3.º período
10

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 10:59:19.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167330

f05395e7aa





Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1443/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Concede dispensa do serviço em razão de doação

voluntária de sangue.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o inciso I do art. 97 da Lei n.º  8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar do serviço Jose Ribamar Cardoso Oliveira, Matrícula SIAPE n.°
2202231, ocupante do cargo de Assistente de aluno, lotado no Campus Boa Vista Zona Oeste, em
exercício no Campus Avançado Bonfim, deste IFRR, no dia 28 de junho de 2022, em razão da doação
voluntária de sangue, conforme Processo 23482.000133.2022-20.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 11:03:05.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 02/09/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167389

2d1f0f3e5b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1444/2022 - GAB/IFRR, de 02/09/2022

Designa servidor(a) como responsável pelo Núcleo

de Protocolo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar a servidora JULIANA BEZERRA MACHADO, matrícula SIAPE
nº 2106965, ocupante do cargo Técnico em Secretariado, como responsável pelo Núcleo de Protocolo,
subordinada à Diretoria de Administração da Pró-Reitoria de Administração do IFRR.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 02/09/2022 11:03:39.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167295

20675ab92c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1445/2022 - GAB/IFRR, de 05/09/2022

Interrompe férias por necessidade do serviço. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2 e
considerando o OFÍCIO 121/2022 - DGP/IFRR

RESOLVE:

Art. 1.º Interromper o período de férias do servidor GILSON SOARES RODRIGUESSOARES RODRIGUES, matrícula
SIAPE n.º 2147332, ocupante do cargo de Assistente em Administração, deste IFRR, a partir de
06.09.2022, em virtude da necessidade do serviço.

Art. 2.º Reprogramar o período de férias do servidor, devido à interrupção determinada no
artigo anterior, conforme tabela abaixo:

Exercício De Para

2022 05/09/2022 a 03/10/2022 08/05/2023 a 04/06/2023

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1446/2022 - GAB/IFRR, de 05/09/2022

Constitui comissão de revisão do Regimento Geral do

IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para constituírem a comissão de revisão
do Regimento Geral do IFRR, com prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, sob a
presidência do primeiro:

ADNELSON JATI BATISTA - PRODIN/Reitoria
ADRIENE SILVA DO NASCIMENTO - DEGOV/Reitoria
ALINE CAVALCANTE FERREIRA - PROEN/Reitoria
ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA - DETEO/Reitoria
AMARILDO FERREIRA JUNIOR - PROPESPI/Reitoria
ANA KELLE NEVES MESQUITA - DETEO/Reitoria
ANDREIA PEREIRA DA SILVA - DIPAE/Reitoria
ANTONIO EVALDO SOARES - ASCOM/Reitoria
DEICE SILVA TEIXEIRA - Campus Boa Vista
DEYBE JOSE VIRIATO CARVALHO - AUDIN/Reitoria
DIOGO ROCHA FERREIRA MAIA - DTI/Reitoria
ELIZABETE JULIENA PEREIRA DA SILVA - DIRAD/Reitoria
FRANCIMEIRE SALES DE SOUZA - PROEX/Reitoria
GEORGIA MARCELLY GOMES MATIAS - DCF/Reitoria
GESSIKA PAZ ALENCAR COSTA - DGP/Reitoria
JONES MONTENEGRO DA SILVA - Campus Novo Paraíso
MARIA ELIANA LIMA DOS SANTOS - Campus Avançado Bonfim
OSMAR RODRIGUES BEZERRA - Campus Amajari
PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA - Campus Amajari
RODRIGO DA SILVA SANTOS - DETEO/Reitoria
ROMILDO NICOLAU ALVES - PROPESPI/Reitoria
SOLANGE ALMEIDA SANTOS - DIPEAD/Reitoria
TIAGO SANTOS BARRETO THOMAZ - Campus Avançado Bonfim
VITOR LOPES RESENDE - Campus Boa Vista Zona Oeste

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1447/2022 - GAB/IFRR, de 05/09/2022

Autoriza cessão de servidor(a).

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de 2020, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, e considerando o disposto no inciso I, do art. 93, da Lei nº
8112/1990; o Decreto nº 9.144/2017; o Decreto Nº 10.835 de 14/10/2021, o art. 6º da Portaria MEC nº 404,
de 23/4/2009, publicado no DOU nº 85, de 7/5/2009, Seção 2, pág. 9,

RESOLVE

                    Art. 1º AUTORIZAR a seguinte cessão:
                   

           - Servidor: GABRIEL CARVALHO GOMES;
           - Cargo: Técnico de Laboratório - área Química
           - Matrícula SIAPE nº 2125601;
           - Origem: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-IFRR;
           - Para: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima-FAPERR;
           - Cargo a ser ocupado: Assessor Especial Técnico – CNES IV;
           - Processo Eletrônico n.º 23231.000794.2022-15.

                     §1º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão de origem
ao término da cessão.

§2º Cumpre ao órgão cessionário comunicar, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, a
frequência do servidor.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente Portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1448/2022 - GAB/IFRR, de 06/09/2022

Autoriza afastamento de servidor(es).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo identificados, conforme exposto na
tabela a seguir:

Servidor Data da viagem Destino Objetivo

Sidarta

01 e 02/09/22 CNP

Realizar a fiscalização da construção de dois

alojamentos, conforme processo eletrônico n.º

23230.000072.2021-81 Realizar a fiscalização

do funcionamento e garantia do sistema de

microgeração fotovoltaica do Campus Novo

Paraiso processo nº 23231.000464.2016-73.

Valdir

Fiscalizar a construção de dois alojamentos,

conforme processo eletrônico n.º

23230.000072.2021-81. - Fiscalizar a Reforma

do Ginásio Poliesportivo do CNP, conforme

processo nº 23230.0000035.2020-92.

Sidarta 05 e 06/09/22 CAM

Realizar o acompanhamento da manutenção do

gerador do Campus Amajarí;

Realizar a fiscalização do recebimento definitivo

do sistema de microgeração fotovoltaica do

Campus Amajari processo 23254.000097.2020-

26 Realizar a fiscalização do funcionamento e

garantia do sistema de microgeração

fotovoltaica do Campus Amajari processo

23231.000464.2016-73





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1449/2022 - GAB/IFRR, de 06/09/2022

Concede progressão funcional por mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira
dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:

  RESOLVE:

 Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora técnica administrativa em
educação, abaixo identificada, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Vivian Alves
de Azevedo

Enfermeiro-
Área

E303 E304
11/01/2021

a
10/07/2022

11/07/2022
23482.000160.2022-

01

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 1450/2022 - GAB/IFRR, de 06/09/2022

Concede progressão funcional por mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira
dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:

RESOLVE

 Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício

Efeito

Financeiro

Processo

De Para

João Danilo
Souto Maior

Nogueira Neto

Técnico em
Eletrotécnica

D303 D304
11/01/2021

a
10/07/2022

11/07/2022
23482.000172.2022-

27

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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